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cpl UFPI <cpl@ufpi.edu.br>

SOLICITAÇÃO DE JUSTIFICATIVA - PARECER DA PGF

1 mensagem

CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br> 15 de março de 2022 16:35
Para: suelima@ufpi.edu.br, RUs TERESINA UFPI UFPI <praec.ru@ufpi.edu.br>, RU Parnaíba
<praec.ruparnaiba@ufpi.edu.br>

Prezado(a)s Senhores(as),


Considerando o Parecer nº 045/2022 da PROCURADORIA FEDERAL junto à UFPI (em anexo) sobre o processo de
aquisição de GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP, processo administrativo nº 23111.042105/2021-65 e
processo do órgão participante nº 23855.000437/2022-43, segue a seguinte solicitação:

A PGF-UFPI inseriu no parecer o item 23, que possui o texto a seguir:

"23. Verifico que há itens com a previsão de fornecimento de gás, com botijões em comodato gratuito,
enquanto outro sem tal previsão (item 21), bem como item destinado a aquisição dos botijões. Embora o
aspecto técnico da contratação, em especial a solução adotada, esteja na esfera técnica administrativa,
fugindo da alçada de competência deste órgão jurídico, impende que a administração justifique esses
itens diversos, bem assim a escolha da solução adotada, mormente quanto à vantajosidade,
esclarecendo ainda se não haverá custo embutido no aludido comodato, e como será executado
(prazo, condições), ou ademais, versificando se não há outra solução adequada e mais econômica."

Tendo em vista tal solicitação, e considerando que os respectivos setores demandantes, tanto da UFPI como da
UFDPAR, são a área técnica administrativa responsável pela escolha da solução adotada para a contratação,
solicitamos justificativa tanto do demandante do Órgão Gerenciador como do Órgão Participante quanto ao referido
item do parecer.

Aguardamos tais justificativas para continuidade do processo licitatório.


FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO


Atenciosamente,

Rômulo Lima
Coordenadoria de Compras e Licitações

Fone: (86) 3215-5924
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cpl UFPI <cpl@ufpi.edu.br>

SOLICITAÇÃO DE JUSTIFICATIVA - PARECER DA PGF


RU Parnaíba <praec.ruparnaiba@ufpi.edu.br> 16 de março de 2022 15:52
Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br>

Boa tarde.

23. Sobre o questionamento da PGF quanto ao item 21, no qual não há previsão de comodato, apenas da aquisição
de Gás Liquefeito de Petróleo (P13), esclarece-se que solicitei ao servidor Leonardo Costa que tem acesso ao
sistema de ETP online que alterasse a descrição do item a ser licitado de "
Fornecimento de Gás Liquefeito de
Petróleo (P-13), para reposição
de botijões para
atender demandas da UFDPar"
Para: "
Fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo (P-13), para reposição
de botijões em
comodato gratuito
para atender demandas da UFDPar"

Desse modo, peço que essa alteração seja realizada também no item 21 do termo de referência do edital que será
publicado para a licitação de gás.

Justifica-se essa alteração, devido ao pequeno número de vasilhames P13 existentes na UFDPar. Como o comodato
gratuito não aumenta o preço do gás para a universidade e permite uma maior flexibilidade no pedido para o
fornecedor, optou-se por seguir o modelo de item conforme descrito pela UFPI. Além disso, essa alteração atende a
avaliação da PGF no parecer
045/2022 que pede justificativa para as diferentes modalidades de contratação (com e
sem comodato gratuito)


Atenciosamente,

Ednelda Brito Machado (SIAPE: 1968896)

Nutricionista/RU- Campus Min. Reis Velloso -  UFDPar

Parnaíba-PI


[Texto das mensagens anteriores oculto]
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JUSTIFICATIVA SOBRE O ITEM 66 DO PARECER DA PGF-UFPI

CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br> 16 de março de 2022 11:42
Para: RUs TERESINA UFPI UFPI <praec.ru@ufpi.edu.br>, suelima@ufpi.edu.br

Prezado(a)s Senhores(as),


Considerando o Parecer nº 045/2022 da PROCURADORIA FEDERAL junto à UFPI (em anexo) sobre o processo de
aquisição de GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP, processo administrativo nº 23111.042105/2021-65, segue a
seguinte solicitação:

A PGF-UFPI inseriu no parecer o item 66, que possui o texto a seguir:

"66. Quanto à inovação introduzida no item 1.3.1/1.3.2, do Termo de referência, cumpre registrar o
entendimento do TCU, que deverá ser sopesado pela administração, proferido em recente Acórdão Plenário
(Acórdão 1.819/2018 Plenário, Auditoria, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues), onde restou consignado
que, embora seja possível a adjudicação do objeto a preços distintos para cotas reservadas a ME/EPP e
cotas destinadas à ampla participação, não é admissível que a diferença entre os preços seja muito
superior, conforme determinado percentual de diferença, no caso concreto. Vejamos:

“(...) Também não se verifica na referida Lei a impossibilidade de sejam distintos os preços
praticados, para um mesmo produto, pelas ME e EPP e as empresas que concorrem às cotas
destinadas à ampla concorrência, desde que não ultrapassem o valor de referência definido
pela administração.
De qualquer modo, não é admissível que, a pretexto de estimular o empreendedorismo,
propiciando melhores condições para as sociedades empresárias de menor porte, a
administração contrate ME e EPP a preços muito superiores aos ofertados pelas empresas
que disputam as demais cotas.
Conforme apontado pela equipe de auditoria, no âmbito da SEED/PR, no exercício de 2016, foram
adjudicados às ME e EPP lotes de produtos, de acordo com a mencionada cota de 25%, a preços que
ultrapassam, em muito, os preços ofertados pelas empresas às quais foram adjudicados lotes dos
mesmos produtos, destinados à ampla concorrência.
Destaco, no quadro a seguir, situações em que essas diferenças ocorreram em percentuais
superiores a 50% e poderiam ter ensejado pagamentos indevidos, superiores a R$ 2.163.825,00,
não fosse a interrupção da execução dos respectivos registros de preços por meio de medida cautelar
desta Corte de Contas:

(...)
[grifos acrescidos]"

Observando o que consta no item acima, que traz entendimento do TCU sobre o assunto, solicitamos justificativa
para escolha do percentual máximo citado nos itens 1.3.1 e 1.3.2 do Termo de Referência.


Aguardamos a justificativa para continuidade do processo licitatório.


FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO


Atenciosamente,

Rômulo Lima
Coordenadoria de Compras e Licitações

Fone: (86) 3215-5924
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cpl UFPI <cpl@ufpi.edu.br>

JUSTIFICATIVA SOBRE O ITEM 66 DO PARECER DA PGF-UFPI

RUs TERESINA UFPI UFPI <praec.ru@ufpi.edu.br> 16 de março de 2022 16:21
Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br>

Prezado Rômulo,

Segue em anexo as justificativas aos questionamentos da PGF-UFPI ( sobre agrupamento, sobre item 23 e item
66  do parecer PGF).

Atenciosamente,

Sueli Maria Teixeira Lima
Coordenadora de Nutrição e Dietética- CND/PRAEC

[Texto das mensagens anteriores oculto]
-- 

Restaurante Universitário


2 anexos

Processo 042105.2021-65  Justifcativa PGF.pdf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ  

COORDENADORIA DE NUTR E DIETETICA/PRAEC  
 

________________________________________________________________________________ 
 

DESPACHO PARA PROCESSO N° 23111.042105/2021-65  
 
 

À CCL/PRAD, 
 

Senhores, 
 
 

Considerando o Parecer nº 045/2022 da PROCURADORIA FEDERAL junto à UFPI 
(em anexo) sobre o processo de aquisição de GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - 
GLP, processo administrativo nº 23111.042105/2021-65 e processo do órgão 
participante nº 23855.000437/2022-43, vimos apresentar as seguintes justificativas  
 
Para Formação de Lote/Grupo: 
 
Entendemos que facilitaria o controle e seria ideal para o andamento do processo. 
 
A formação de grupos se embasa no princípio da economicidade e eficiência, 
respeitando a similaridade e características dos itens e localidade de entrega, já que 
são para os 04 (quatro) Campi da UFPI. 
 
A formação dos grupos busca garantir eficiência o gerenciamento das aquisições. 
Além disso, ao optar por um fornecedor único em cada grupo, a administração 
também garante maior agilidade na entrega dos itens. 
 
Para a composição do grupo, observou-se: Principalmente razões técnicas, tendo 
em vista que empresas do ramo fornecem todos os itens; Razões logísticas tendo 
em vista que a mesma empresa disponibilizará os itens, sendo logisticamente e 
economicamente mais viável, e tal situação estimula a competividade e por razões 
econômicas, pois o valor total a ser contratado torna-se mais atraente para os 
competidores, fazendo com que mais empresas participem do certame;  
 
Portanto, considerando as exposições acima, entendemos ser viável o parcelamento 
da solução contratação em parcelas agrupadas, conforme os grupos e itens 
especificadas no item 1.1 do Termo de Referência. 
 
Para o item 23: 
 
Justificamos que a solicitação de aquisição de gás em sistema de comodato gratuito 
é economicamente viável e vantajosa para a UFPI, considerando o elevado custo 
que seria a aquisição de todos os vasilhames necessários para manter as estações 
de GLP nos quatro campi da UFPI. Esclarecemos ainda, que não haverá custo 
embutido no comodato gratuito. 



                                                                          

          
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ  

COORDENADORIA DE NUTR E DIETETICA/PRAEC  
 

________________________________________________________________________________ 

 
Com relação à aquisição de vasilhames (botijões), esclarecemos que os itens são 
para uma eventual necessidade da UFPI (setores novos, laboratórios novos, copas 
novas, etc), onde o atendimento da demanda é definido pela Coordenadoria de 
Manutenção Patrimonial/PREUNI, por isso os itens (vasilhames) estão em um único 
grupo em Teresina. Esclarecemos ainda que a aquisição dos vasilhames não está 
atrelada ao fornecimento de gás. 
 
Para o item 66: 
 
- Com relação ao item 1.3.1/1.3.2, do Termo de Referência: 
 

“1.3.1. Em caso dos itens das respectivas cotas principal e cota 
reservada forem vencidas por fornecedores distintos, cumprirá 
negociar valor entre os mesmos de forma as propostas divergirem 
em percentual máximo de 20%. 
 
1.3.2. Cumprirá ao licitante que apresentou maior valor na 
respectiva cota negociar o valor até 20% em relação ao menor 
preço dentre as cotas, sob pena de desclassificação da proposta” 

 
Justificamos que a definição do percentual máximo passou a ser considerado em 
todos os planejamentos e encaminhamentos das demandas de materiais de 
consumo dos Restaurantes Universitários da UFPI baseado no parecer Nº 98/2019 -
PF-UFPI/PGF/AGU, de 14 de março de 2019 (em anexo), bem como por orientação 
da CCL/PRAD (memo nº161/2019-CCL/PRAD). 
 
Justificamos ainda, que os Restaurantes Universitários atendem a uma grande 
demanda de refeições, onde os recursos disponíveis são limitados e precisam ser 
otimizados para atender o maior número possível de estudantes, em especial 
aqueles em vulnerabilidade socioeconômica, nesse sentido, a gestão dos 
Restaurantes Universitários precisa utilizar os recursos disponíveis, com eficácia e 
eficiência onde o monitoramento dos preços dos materiais de consumo é parte 
determinante deste controle. 
 

 
Teresina (PI), 16 de março de 2022 

 
 

SUELI MARIA TEIXEIRA LIMA 
Nutricionista Coordenadora dos Rus / UFPI 
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